PARECER Nº , DE 2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 508 DE 2024.

De autoria do Deputado Márcio Nakashima o Projeto de lei (PL) em epígrafe que institui o Programa de Acompanhamento Psicológico, Social e Jurídico às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica e seus familiares.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 94ª a 98ª Sessões Ordinárias (01 a 07/08/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Em seguida, a referida proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legais e constitucionais, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, da Deputada Marta Costa.
Na sequência, este projeto de lei foi conduzido para apreciação da Comissão de Defesa e dos Direitos das Mulheres, tendo recebido parecer favorável da Deputada Clarice Ganem.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para exame dos aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 
O referido projeto é extremamente relevante e necessário porque prevê a prestação dos serviços públicos de acolhimento psicológico, social e jurídico às mulheres e filhos que tenham sofrido violência doméstica praticada pelo companheiro ou companheira. Conforme exposto na justificativa do projeto, as crianças podem ter a saúde psicológica afetada ao presenciar cenas de violência no seio familiar, além da necessidade de suporte jurídico para que questões como guarda, visitas e pensão sejam devidamente resolvidas.
Portanto, trata-se de garantir o acolhimento e a reinserção das vítimas de violência doméstica, fomentar a rede de atendimento psicológico, social e jurídico, de forma integrada entre as secretarias competentes e a Defensoria Pública para a implantação dos trabalhos da presente lei.

Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 508, de 2024.

Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto
Relator
